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Bem aventurados os que têm fome e sede 

de justiça, porque serão saciados.

Sermão da Montanha.

Mateus (5,3-12)

Há cerca de 25 anos escrevi um artigo abordando a qualificação para exercer a profissão de Prático, artigo este que foi publicado no jornal do então Sindicato dos Oficiais de Náutica e, posteriormente, no jornal “O Estado de São Paulo”. Na época eu entendia que o Brasil já andava na contramão dos demais países no que tangia a qualificação para a formação de Práticos. Assim, sugeria que, pura e simplesmente, fizéssemos o que todos os países com tradição marinheira já faziam, ou seja, para poder concorrer a um exame de Praticante de Prático, o candidato teria que ser Oficial de Náutica da Marinha Mercante ou Prático de outro porto nacional.


Na ocasião chegou ao meu conhecimento que a Autoridade Marítima viu com bons olhos a minha sugestão, assim como também que foram os próprios Práticos que boicotaram a idéia. O fato é que, naquela época, a Autoridade Marítima preferiu lavar as mãos e deixar tudo como estava. É claro que não sou vidente e nem precisava sê-lo para imaginar o que aconteceria 25 anos depois. Até que demorou!


Vivemos hoje uma situação surrealista. Temos os melhores cérebros do Brasil como candidatos a Práticos do Porto; mas, será que teremos os melhores profissionais como Práticos? Deixo a pergunta, não só à Autoridade Legal a quem compete responder, como também a todos aqueles que têm intimidade com as lides do mar.


É com indignação e perplexidade que verificamos que nos dois últimos concursos para Praticante de Prático passaram, dentre outros, Oficiais da ativa da Marinha de Guerra, Agentes da Policia Federal, Auditores Fiscais da Receita Federal, Engenheiros do ITA e até surfistas (não me consta que tenha passado algum Capitão de Longo Curso). Algo está errado. Ora, com exceção dos primeiros que efetivamente são mal remunerados e têm intimidade com a profissão, os demais ganham salários muito acima da média do nosso país, e muito pouco ouviram falar do assunto, portanto, o que os move é unicamente a ganância, só que, não se dão conta do prejuízo que estão causando ao erário público que muito investiu na sua formação para nada. Será que esta atitude é ética, moral e justa para com a nação brasileira?  Será que este é o caminho certo?


Fico imaginando se não estamos embarcando numa perigosa aventura de ver, num futuro próximo, uma plêiade de Práticos com o QI mais elevado do país sem qualquer formação marinheira ou mesmo alguma intimidade com as lides do mar, movidos única e simplesmente pelo aspecto econômico. De que serão capazes? E tudo isto em detrimento dos verdadeiros valores marinheiros que, inexoravelmente, estão alijados desta disputa.


É com muita preocupação e tristeza que eu, marinheiro por opção, vejo tudo isto acontecer com o aval da Autoridade Marítima que nada faz para corrigir o rumo das coisas. E, afinal, é tão simples. Basta ter a coragem de resistir às pressões espúrias (se é que ainda há tempo) e adotar para o setor a sistemática mundial.


É bem verdade que, há algum tempo, a Autoridade Marítima, reconhecendo que devia fazer algo no sentido de exigir um mínimo de prática marinheira para qualificar os candidatos ao exame de Praticante de Prático, determinou, de forma tímida, que teriam que ter uma licença de Mestre Amador. Estão pagando bem caro o preço da timidez!

Vejam que situação absurda foi criada. Enquanto todos os países com tradição marinheira determinam que, para exercer a profissão de Prático, há necessidade de que o candidato seja Capitão ou Prático, devido ao alto grau de conhecimento náutico adquirido ao longo da vida, o Brasil, provavelmente único, joga tudo isso na lata do lixo. Pois, embora à luz da lei, não os impeça de prestar o exame, de fato os deixa órfãos, na medida em que os manda competir numa prova teórica com gênios recém saídos de faculdades ou das melhores escolas militares do Brasil, ou até mesmo concurseiros profissionais.


Entretanto, de nada adiantaria a minha crítica se não apresentasse sugestão que vise à solução do problema dentro da ética, da razão, da lógica e da justiça. Na verdade, não estou inventando a roda, pois, o que vou sugerir, desde sempre foi adotado por praticamente todos os países que, usando do bom senso, seguem a lógica dos fatos. Senão vejamos: a cada três ou quatro anos a Autoridade Marítima determinaria o número de vagas de Praticante de Prático para cada Zona de Praticagem. Para tal, levaria em consideração os seguintes fatores: 

A – Afastamento de Práticos (aposentadoria, doença ou morte);

B – Aumento físico do porto;

C – Aumento no número de manobras;

D – Folga mínima necessária dos Práticos;

E– Idade limite para abertura automática de vaga, sem a necessidade de afastamento do                             profissional (65 anos);

F – E, finalmente, ouviria a Diretoria de cada Praticagem para, de forma harmoniosa, decidir o número de vagas.

Após determinar o número de vagas para cada Zona de Praticagem, procederia ao exame nos moldes do que existe hoje: 

· Exame de Saúde e capacitação física;

· Prova escrita (limitando o número de candidatos conforme é feito hoje);

· Prova oral (simulador);

· Prova de Título.

Entretanto, somente poderiam concorrer Capitães de Cabotagem, Capitães de Longo Curso e Práticos de qualquer porto nacional. Propositalmente coloquei o exame de saúde e a capacitação física em primeiro lugar porque, com certeza, o número de candidatos diminuiria consideravelmente o que tornaria isto viável e, desta forma, evitaríamos querelas jurídicas futuras. 

Na prova de título, também teria que haver uma adaptação, qual seja:

· Titulo de Capitão de Cabotagem ..................................................................2 pontos;

· Titulo de Capitão de Longo Curso ................................................................5 pontos;

· Titulo de Prático de qualquer Zona de Praticagem .......................................5 pontos;

· Para cada ano de Comando ou de Praticagem (1 ponto até o máximo de 5 pontos que corresponderiam a 5 anos ou mais)...............................................................5 pontos.

DAS VANTAGENS DO SISTEMA
1º - Corrigiríamos os vícios de origem do processo de qualificação atual que está eivado de erros na medida em que, na prática, elimina a possibilidade de permitir o acesso às Praticagens daqueles que efetivamente são afeitos as lides do mar, privilegiando os que nada tem a ver com a atividade marinheira e que são movidos unicamente pelo fator pecuniário; 

2º - Eliminaríamos a possibilidade de ver indivíduos, nos quais a nação investiu pesado em sua formação, abandonarem os seus empregos públicos por mera ganância financeira;

3º -A Autoridade Marítima não veria mais a fuga desenfreada dos seus melhores quadros, até mesmo para outros concursos fora do âmbito das Praticagens, pois, além de não arriscarem o certo pelo duvidoso, teriam a certeza de que, uma vez na reserva, poderiam buscar a carta de CCB ou CLC através de um mero curso de equivalência existente hoje (ATNO), o que lhes garantiria o justo direito de concorrer;

4º - A Autoridade Marítima sairia da “saia justa” em que se encontra atualmente ao ter que organizar e promover um concurso em que boa parte dos candidatos é oriunda do seu seio, portanto passível de influências nefastas (à mulher de César não basta ser honesta, também tem que parecer honesta);

 5º - A Autoridade Marítima não teria que viver um clima de “neurose de guerra” toda a vez que promove um concurso para Praticante de Prático, pois os parâmetros para a qualificação do concurso passariam a ser simples, éticos, justos e internacionais. Assim, os problemas jurídicos resultantes do exame, se não cessassem, diminuiriam consideravelmente;

6º - Estaríamos ombreados junto às demais nações com tradição marinheira, na medida em que os parâmetros para exercer a profissão de Prático ficariam no mesmo patamar;

7º - Faríamos justiça para com aqueles que efetivamente deram muitos anos de suas vidas para o desenvolvimento náutico da nação mesmo recebendo baixos salários (caso do pessoal da reserva da Marinha), pois eles também poderiam competir na medida em que lhes bastaria fazer o curso de equivalência;

8º -Teríamos um quadro de Práticos acostumados às lides do mar, com profundo conhecimento técnico marítimo adquirido em toda uma carreira profissional, como é o caso dos Capitães e equivalentes da reserva da Marinha de Guerra;

Não sou profeta, mas como o óbvio é gritante, arrisco-me a sê-lo. Assim, se continuarmos a manter os parâmetros de qualificação atual, as coisas daqui pra frente fugirão do controle da Autoridade Marítima, passando para o controle sabe-se lá de quem.

 

É evidente que, com a minha sugestão, não teríamos os melhores cérebros da nação como Práticos. Mas, sem dúvida, teríamos os melhores profissionais marinheiros que, afinal de contas, são os principais componentes para o exercício da profissão. Em suma, os PRÁTICOS TERIAM PRÁTICA. 

                                                                                   FRANK MORAES FERREIRA

                                                                                   CAPITÃO-DE-LONGO-CURSO
                                                                              PRATICO DO PORTO DE SANTOS 
                                                                                   “MARINHEIRO POR OPÇÃO”         


Portos Brasileiros: casa-da-mãe-joana.

Comte. Luiz Augusto C. Ventura – CLC

venturalac@yahoo.com.br
A ortografia mudou e pode ser que “casa-da-mãe-joana” agora se escreva   “casa da mãe Joana”, sem hífen. Não sei.  O que não mudou certamente foi o seu significado, ou seja: lugar onde vale tudo, onde predomina a confusão e a desorganização, onde todos mandam, cada um à sua maneira. E isto se emprega aos nossos portos onde mandam a Saúde dos Portos, a Marinha, a Receita Federal, a Polícia Federal, a Guarda Portuária, etc...

O que também não muda é o tratamento dado aos marítimos e seus familiares na área portuária. Neste final de ano, como já era de se esperar, a Autoridade Marítima (desta vez foi a Receita Federal a “dona da casa”) voltou a exibir o seu poder discricionário contra os marítimos, justamente na semana imprensada entre o Natal e o Ano Novo.
Tratando-se de uma data estratégica, o recém nomeado delegado do Porto de Itaguaí, certamente para não ter seus planos de “trabalho” perturbados, simplesmente resolveu ressuscitar uma portaria de 2001, proibindo que qualquer pessoa estranha aos quadros administrativos da área operacional do porto tenha acesso a ela. A portaria, anterior à implantação do Código ISPS, não menciona marítimos e muito menos seus familiares, mas estes, pra variar, são sempre envolvidos e considerados potencialmente perigosos sem a mínima consideração.

Um dos navios da nossa frota mercante, o “Aliança Brasil”, pegou essa onda de proa (ver artigo indignado do Imediato no nosso site intitulado “Suave, mari magno”). Chegou ao porto no dia 28/12, saiu no dia 29 e, devido a essa ordem absurda e esdrúxula, os tripulantes que não puderam baixar terra em virtude de seus afazeres durante a operação do navio, ficaram impedidos de abraçar seus filhos, suas esposas, seus familiares. 

Como é que um funcionário público federal, com curso superior, pago com os nossos impostos, toma uma atitude dessas? Será que esse funcionário não mede a abrangência do seu cargo e dos seus atos? O pior é que essa gente comete contra nós, que estamos gerando divisas para a economia do país, as maiores atrocidades, e ainda tem o desplante de nos chamar de “contribuintes”. 

Qual o perigo que o familiar de um tripulante de um navio atracado pode trazer à área portuária? Ele sabe que essa categoria existe? Que prejuízo esse familiar poderia causar aos cofres públicos com uma simples visita a um navio, anda mais autorizada pelo Comandante? 

Achamos que alguma coisa tem de ser feita. E com urgência. O que não pode continuar é essa idiossincrasia sem pé nem cabeça.


                                            
Marítimos indianos exortam boicote à Coréia do Sul. 
 
Grupos de marítimos indianos incitaram um boicote geral a todos os produtos coreanos, sobretudo aos fabricados pela Samsung, no segundo grande comício de apoio ao Comandante e Imediato do petroleiro “Hebei Spirit”, presos pelas autoridades coreanas.

 
Outras medidas, como o bloqueio a uma fábrica de automóveis Hyundai em Chennai e a proibição de carga e descarga de navios sul-coreanos, incluindo automóveis transportados, também estão sendo consideradas.

 
Estas manifestações durante um fim de semana em Chennai, em que cerca de 1500 pessoas protestaram junto aos gabinetes governamentais e de uma fábrica da Samsung, visaram à libertação dos “Dois do Hebei”: Jasprit Chawla e Syan Chetan. (Comte. e Imto. do “Hebei Spirit”).

 
Os dois oficiais foram presos em 10 de dezembro (além de multados), após terem sido declarados culpados pela Corte de Apelação Sul Coreana como parcialmente responsáveis pelo pior incidente de poluição marítima do país em 7 de dezembro de 2007.
 
Isto aconteceu não obstante os dois oficiais terem sido inocentados em julgamento anterior por seu alegado envolvimento, após o “Hebei Spirit” (que estava fundeado) ter sido perfurado por uma cábrea da Samsung à deriva.

 
O protesto foi organizado e coordenado pelas duas principais Uniões Marítimas Indianas e pela Associação dos Oficiais da Marinha Mercante da Índia.
Fonte: Lloyd’s List / Redação
Marítimo condenado por ter forjado certificação de tempo de embarque.

 
A Agência Marítima do Reino Unido e a Guarda Costeira alertam sobre o perigo da falsificação de documentação dos marítimos para obtenção de certificados de competência

 
A advertência surgiu após o Marinheiro de Convés de 42 anos, Kabal Singh, um indiano domiciliado na Inglaterra, ter sido condenado a prestar 150 horas de serviço comunitário e a pagar as custas do processo (US$ 3,680), ao ser considerado culpado por tentar obter a documentação do MCA utilizando um falso embarque (9 meses), em sua caderneta de inscrição.

 
O examinador chefe Denzyl Pereira disse que as tentativas de falsificar o tempo de embarque para obter a certificação reconhecida internacionalmente podem ser perigosas, pois “ao utilizar informações falsas sobre o tempo de embarque o Marinheiro Sing tentou contornar os requisitos acordados internacionalmente. Se fosse bem sucedido, ele teria colocado em risco seu navio, seus colegas marítimos e o público”.
Fonte: Lloyd’s List / Redação. 
IMO publica novo Código IMDG

A IMO (Organização Marítima Internacional) publicou uma nova edição do Código Marítimo Internacional de Mercadorias Perigosas – IMDG Code – o guia padrão para todos os aspectos de movimentação de mercadorias perigosas e poluentes marinhos nos transportes marítimos. A nova edição inclui as alterações na emenda 34-08, aprovada pelo Comitê de Segurança Marítima de 2008.

Embora as informações contidas no código sejam dirigidas principalmente aos marítimos, as suas disposições são essenciais para uma vasta gama de indústrias e serviços.

Produtores, embaladores, carregadores, alimentadores de serviços, tais como o rodoviário e ferroviário e as autoridades portuárias encontrarão conselhos confiáveis sobre a terminologia, embalagem, rotulagem, classificação, acondicionamento, segregação e resposta de ação de emergência. 
As novas alterações ao Código são obrigatórias a partir de 1º de janeiro 2010, mas podem ser aplicados pelas administrações voluntariamente a partir de 1º de janeiro de 2009.
Preço dos fretes despenca 93,4%

A UNCTAD (Agência das Nações Unidas para o Comércio e o Desenvolvimento) alertou que as perspectivas são dramáticas para estaleiros, empresas de navegação e nações produtoras, no rastro da crise econômica global, em relação ao preço dos fretes. 
O custo do frete marítimo caiu 93,4% no ano passado e as projeções para este ano são também pessimistas. Há cada vez maiores navios ociosos e seu valor diminuiu. Mesmo o cancelamento de encomendas de embarcações dificilmente melhorará o cenário em futuro próximo, segundo a agência da ONU.
O crescimento da economia mundial até meados de 2008, que encorajou a multiplicação da frota mercante, foi derrubado pela crise financeira global que provocou uma mudança brutal no ciclo de expansão e contratação no setor naval. O BDI (Baltic Dry Index), um dos principais indicadores de custo de transporte marítimo, declinou de 11.793 pontos em maio de 2008 para 789 pontos no início de janeiro de 2009. 

Os maiores perdedores com menor taxa de frete são a China, Coréia do Sul, Hong Kong, Taiwan, Índia, Cingapura, Irã e Vietnã, cujos proprietários de navios contam com o comércio internacional forte.
Fonte: Valor Econômico / Redação

Port State Control na União Européia

Os navios que forem reprovados repetidamente em inspeções do Port State Control serão banidos dos portos da União Européia, decidiram os estados membro.

O banimento, com a inscrição dos navios em uma lista negra permanente, ao invés de uma proibição temporária como queriam os governos, foi decidido em conversações a portas fechadas em Bruxelas. 

O Parlamento Europeu também marcou outra vitória sobre o Conselho de Ministros, estendendo o novo regime de inspeção de Port State Control sobre os fundeadouros, inclusive offshore, que passam a ser considerados como portos. 

Malta, que tem um dos maiores Registros de Bandeira da Europa, tinha posição pública contrária tanto à proibição permanente quanto à extensão das inspeções aos ancoradouros. O governo maltês tinha ameaçado votar contra a diretiva, mas suas preocupações foram desconsideradas pelo sistema de votação por maioria qualificada da UE.
Fonte: Lloyd’s List / Redação


                                            
Processo seletivo para Praticante de Prático continua.


A “medida liminar” em mandado de segurança, pleiteado por candidato de Santa Catarina não classificado no concurso de Praticante de Prático 2008, foi cassada pelo Juiz da 14ª. Vara Federal do Rio de Janeiro, no dia 07/01/09, faltando julgar o mérito do mandado. Por conseguinte, prosseguem com seu andamento normal as fases do processo seletivo, com a interrupção apenas do dia 07/01 e com novo calendário.
Codesp vai explorar bacia hidroviária em Santos

 
Uma bacia hidroviária com cerca de 200 quilômetros de extensão começa a ser explorada junto ao porto de Santos como alternativa de transporte e aumento das atividades produtivas da região. O potencial do conjunto de rios que deságuam direta ou indiretamente no estuário é suficiente para elevar em 10 milhões de toneladas/ano a movimentação de cargas do porto, ao
custo estimado de US$ 10 bilhões, em uma década. Santos movimenta por ano cerca de 80 milhões de toneladas de cargas.

 
A expansão dos limites do porto de Santos é defendida por José Roberto Correia Serra, presidente da Codesp. Ele destaca a necessidade da transferência de operações para novas plataformas operacionais, até mesmo offshore, com vistas a ligar o alto mar ao porto, por meio de dutos para o transporte de petróleo e álcool, entre outros. Serra afirma que "o porto de Santos é maior que qualquer grande idéia", ao se referir ao potencial da região.
Fonte: Valor Econômico / Redação.
CIAGA e CIABA formam novos Praticantes.


Formaram-se no CIABA, Centro de Instrução Almirante Braz de Aguiar, em Belém-PA, no último dia 9/12/08, noventa e sete alunos que concluíram a parte teórica do Curso de Formação de Oficiais da Marinha Mercante. Cinquenta e cinco são Praticantes de Náutica e quarenta e dois Praticantes de Máquinas.


No CIAGA, Centro de Instrução Almirante Graça Aranha, no Rio de Janeiro, em 15/12/08, em cerimônia que contou com a presença do Comandante da Marinha, Almirante-de-Esquadra, Júlio Soares de Moura Neto, 132 alunos receberam o diploma de Praticantes de Náutica e 51 alunos o de Praticantes de Máquinas.

Fonte: Da Redação.    
Inace exporta primeiro navio de guerra


O estaleiro Inace (Indústria Naval do Ceará) é o primeiro estaleiro particular brasileiro a exportar uma unidade de guerra. Está sendo entregue, neste mês, o navio patrulha “NS Brendan Simbwaye” (200 Tpb) à Marinha da Namíbia, dando outras expectativas comerciais ao estaleiro que era conhecido internacionalmente pela construção de Iates de luxo.


Vários países, sobretudo africanos, tem demonstrado interesse em encomendar navios desse segmento.


O Inace está construindo dois navios para a Marinha do Brasil de 500 Tpb. O primeiro com previsão de entrega para outubro de 2009 e o segundo quatro meses depois. 
Fonte: Da Redação
Codesp negocia inclusão de obra no PAC.
A Codesp negocia com o Governo Federal, com o aval do Ministro da Secretaria Especial de Portos, Pedro Brito, a inclusão, no Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), do projeto de aprofundamento das estacas de sustentação dos berços públicos do Porto de Santos. O custo do empreendimento é estimado em R$ 120 milhões.
O novo estaqueamento é preciso porque a maior parte das fundações do costado tem até 12 metros. Com a realização da dragagem de aprofundamento, que elevará de 12 para 15 metros a distância entre a linha d'água e o leito do Canal do Estuário, as estacas precisarão ser ampliadas para o costado não ruir.

O cais do Saboó será o primeiro a receber a nova fundação.

Fonte: A Tribuna – Santos / Redação.  

Quando dois “Tikunas” se encontram.


A embarcação que aparentemente está sob mira e vai ser atingida pela meia nau a BB é o “Smit TICUNA”, rebocador de apoio portuário da Smit Rebras do Rio de Janeiro. O “agressor” é o submarino convencional “TIKUNA” da Marinha do Brasil. As duas embarcações foram clicadas nessa situação curiosa na Baia de Guanabara pela câmara do Oficial de Náutica da Marinha Mercante Plínio Calenzo.

Ticuna ou Tikuna é uma antiga tribo indígena que vive no Alto Solimões – AM.
(A foto foi publicada na Internet pela “Collection of Maritime Presse Clippings – dez/08) 

   





“The louder he talked of his honesty, the faster we counted our spoons”.

- Ralph Waldo Emerson
“Quanto mais alto ele falava da sua honestidade, mais rápido nós conferíamos o nosso dinheiro”.

       

· Ha vários motivos para não se amar uma pessoa e um só para amá-la.
(Carlos Drumond de Andrade)
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